Emenda nº. 33 ao Projeto de Lei nº.  22/ 2003 (LDO).

Inclua-se onde couber:

Implantar convênios com ASPACER, ANFACER e CCB para melhoria tecnológica, treinamento de pessoal e dinamização do setor cerâmico

Justificativa

Por se tratar da principal atividade econômica de nosso município e o grande numero de pessoas envolvidas com a fabricação de pisos e revestimentos, devemos sempre procurar dar condições para as pessoas que trabalha neste importante setor da economia de nossa cidade. 
Câmara Municipal de Cordeirópolis, 3 de junho de 2003. 

Luiz Carlos da Silva

Vereador.

